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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

INDICAÇÃO Nº 015/2025 

 

Os Vereadores infra-firmados, integrantes da Câmara de Vereadores de Barra Funda, 

onde tem assento na Bancada do PP, solicitam à Mesa Diretora a seguinte Indicação: 

 

QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DE CRIAR UM PROGRAMA QUE 

ATENDE CÃES E GATOS, CONTROLANDO CASOS DE ABANDONO E MAUS-TRATOS, 

OFERECENDO SERVIÇOS COMO: ATENDIMENTO VETERINÁRIO, VACINAÇÃO, 

CONTROLE DE VERMES, PULGAS E CARRAPATOS                        

 

JUSTIFICATIVA: 
 

Muitos cães e gatos são abandonados na nossa região, causando aumento da 

população de animais em situação de rua. Estes animais frequentemente sofrem com fome, 

doenças e maus-tratos, além de poderem se tornar vetores de zoonoses, como a leptospirose 

e a raiva. 

Um programa neste sentido permitirá: Educação e Conscientização, Atendimento 

Veterinário Básico, Denúncia e Fiscalização, Apoio à Adoção e Lar Temporário. Ao 

implementar o programa, espera-se não apenas melhorar as condições de vida dos animais, 

mas também de saúde pública, contribuindo para uma sociedade mais empática e 

responsável, promovendo a convivência harmônica entre humanos e animais.  

 

À consideração do plenário. 

Sala Das Sessões, 03 de janeiro de 2025 

 

VERª ANA CLARA BRAVOSI 

VER. IVAN TONELLO 

VER. LAURO GARBOZZA 

VERª. PAOLA POTRICH 

VERª. REGINA BARUFI 

VER. SILVIO JOÃO BALISTA 

VER. VOLNEI DE OLIVEIRA 


